
LEI NO 2.964, DE 08 DE MARCO DE 1999.

JlRecornhece de ut.i.lidad.e ',pública o Mi
nistêrio Vivo Internaeional-M~VIN~

FAÇO SABER QUE A CJ\MARA MlmIC:IPA'L DE NOVA '
!GUAÇO-RJ,.POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APRO
VOU E EU, ti,: ACORDO COM O ARTIGO 71, DA LEI ORGÂ
NlCA MUNICYPAL ele o ART. 66 DA CONSTITUICAo DA
REPOBL:LCA E'ÊOBRA"'XVA DO BRASIL, PROMULGO 1\ SiWUIN
TE L.e::1, ' , -

Art. 19 - Fién reconhecida de utilidade públ~
ca o Ministér~o V1VO Internacional-MIVIN, fundado
em 23 de janeíro de 1996, Com séde na rua Coronel
Pranc~~co Soares, 472, sal~ 03, Centr~I'Nova Igu~
eu.

Art. 20 - R~oonhccido e dec1arado de utilida
de púb~ica o MiniG~ério Vivo Internaciona1, passa
a gozar ·detodas as prerroga~iva& que a lei conf~
re ãs entidades detentoras deste tí~ulo~

Art. 30 - 2sta Lei entrará em vigor na data 1

dA sua publicação. %evogadas ~s disposições ~ ,.
c·ontrãrio ..

Cãmil'rêl Mon:icípal de Nova 'r:quaçu, 08 de março
de 1999.

MARIO MARQUES
Presidente
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